
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°1.056 

CHAMAMENTO POBLIC 

N 006/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços na  Area  da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, 
para atendimento no Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado. 

2021 
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PORTARIA  Ng 009/2021  

SÚMULA : Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de 

Licitações para o exercício de 2021?  e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Olimpia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

Art.  1.9  - Nomear os servidores públicos municipais KATIA CRISTINA CORREIA 

PESSANHA, ocupante do cargo em comissão de Secretária De Finanças, CPI. n2  884.039.129-00,  

VERONICA  PITOL  JULIAN)  SANCHES, ocupante do cargo efetivo de Contadora; CPF. n9  078.516.569-

07 e MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de • Técnico em 

Contabilidade, CPF/MF n.9 906.226.349-68, para sob a Presidência do primeiro, compor a 

Comissão Permanente de Licitações para o Exercício de 2021.  

Art.  22  - A presente comissão será soberana para resolver todos os assuntos 

pertinentes às licitações réa I izktas pelo Município;:' •-. 

Ari. 39  - Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância 

para o Município, porém não  sera  remunerado.  

Art.  49 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 05 (cinco) de janeiro do ano de 

2021, revogando as disposições em contrário. 

Paço 

de Janeiro de 2021. 

Municipal Prefeito Edivaido Rodrigues Pessanha, aos 05 (cinco) dias do mês 
/ - 
/i 

p . 

LuAz  WAR°  SORVOS 

Prefeito Municipal/ 
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MEMORANDO INTERNO N.° 030/2021 
DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
DATA: 09/09/2021 

TERMO DE REFERENCIA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

A Responsável pela unidade administrativa abaixo identificada vem respeitosamente 
perante Vossa Excelência, requerer a competente autorização para realização de 
CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços na área da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, para atendimento no 
Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

1 — OBJETO 

( X ) Contratação de Serviços ( ) Registro de preços ( ) Aquisição 

2— JUSTIFICATIVA 

A realização do processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao 
interesse público, em atender todos os munícipes, pois como o município não tem servidores 
efetivos para esses cargos 6 necessário a realização do credenciamento de empresas 
especializadas nessa prestação de serviços na área da saúde, para formação de equipes, 
conforme demanda. 

Ressaltando que tais serviços são essenciais, e que a empresa do chamamento anterior 
pediu a desistência do contrato, sendo assim a secretaria de saúde ficou em  defect.  de 
profissionais, sendo essencial o preenchimento das vagas existentes. 

3- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS. 

Item Especialidade Horário Funções Serviços 
mensais/piantão 	I 

Médico Pediatra 

Medico Pediatra para 
atendimento ambulatorial 

durante 3 dias por semana  
com atend. de até 16 

consultas/dia no Centro de 
Saúde 

Atendimento em sua 
area  de 

especialidade no 
Centro de Saúde 

Serviços 

12 (doze) meses 

2 

Médico Geriatra e 
Ultrassonografia 

Medico especialista em 
Geriatria e ultrassonografia 

para atendimento  
ambulatorial 2 dias por 

semana com atendimento de 
até 12 consultas/exames dia 

no Centro de Saúde 

Atendimento em sua 
area  de 

especialidade no 
Centro de Saúde. 

Serviços 

12 (doze) meses 

3 

Medico 
Ginecologista 

Médico Ginecologista, 24 
horas, consultas no centro de  

saúde 3 dias por semana, 
acompanhamento de 

gestantes, ultrassom, estar 
permanentemente de plantão 

sobreaviso para as 
intercorréncias com 

gestantes. 

Atendimento em sua 
area  de 

especialidade, 
acompanhamento 

de gestantes, 
ultrassom, estar 

permanentemente 
de plantão 
sobreaviso 

Serviços 

12 (doze) meses 
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4 

Médico ESF 

Médicos ESF, Atendimento 
na ESF com carga horária de 
40 horas/semanais de 2' a 6' 

feira. 

. Atendimento na ESF 

Serviços 	1 

12 (doze) meses 

5 Médico Plantonista 
COVID (DIURNO E 

NOTURNO) - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 

Médico Plantonista COVID, 
para ambulatório COVID-19 - 
Plantões 12 horas ( DIURNO 

E NOTURNO) 

1) 730 plantões (12 
horas) DIURNO E 

NOTURNO 

Plantão 

6 

Médico Plantonista - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 

Médico Plantonista Hospital 
Municipal (RECESSOS E 
FERIADOS) - Plantões 12 

Horas 

1) - 34 plantões (12 
horas) — 

RECESSOS E 
FERIADOS 

Plantão 

7 

Médico Plantonista 
DIURNO - (seg. a 

sexta) 

Médico Plantonista DIURNO - 
Atendimento de consultas e 
ocorrências que surgirem no 

horário (seg. a sexta) no 
Hospital Municipal - Plantões 

12 horas 

2) - 245 plantões (12 
horas) — seg. a 

sexta diurno 

Plantão 

8 

Médico Plantonista 
NOTURNO - (seg. a 

sexta) 

Médico Plantonista 
NOTURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que 
surgirem no horário, (seg. a 

sexta) no Hospital Municipal - 
Plantões 12 horas 

3) - 245 plantões (12 
horas) — seg. a 
sexta noturno 

Plantão 

9 

Médico Plantonista 
SÁBADO/DOMINGO 

Médico Plantonista 
SÁBADO/DOMINGO - 

Atendimento de consultas e 
ocorrências que surgirem no 
horário no Hospital Municipal 

- Plantões 12 horas 

3) - 206 plantões (12 
horas). 

Plantão 

10 

Cirurgião Dentista 

Cirurgião Dentista, 40 horas 
semanais, para atendimento 

sua especialidade e ao 
programa Saúde Bucal, com 

atendimento no Centro de 
SaCide 

Atendimento em sua 
especialidade e ao 
Programa Saúde 

Bucal, com 
atendimento no 

Centro de Saúde. 
(12 meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

11 

Médico Cirurgião 

Médico Cirurgião para 
realização de pequena 

cirurgia geral a ser realizadas 
no Hospital Municipal de 

Nova Olimpia. prestação de 
serviços conforme demanda, 

Hospital Municipal 
de Nova Olimpia . 

(12 meses). 

Serviços 

12 (doze) meses  

12 

Enfermeiras (os) 

Enfermeiras (os), para 
atendimento de plantões 

DIURNO no Hospital 
Municipal de Nova Olimpia 

Atendimento - 365 
plantões DIURNO 

Plantão 

13 

Enfermeiras (os) 

Enfermeiras (os), para 
atendimento de plantões 
NOTURNO no Hospital 

Municipal de Nova Olimpia. 

Atendimento — 365 
plantões NOTURNO 

Plantão 

14 Profissional Médico Profissional Médico Supervisão e Serviços 
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DIRETOR CLINICO E 
TÉCNICO do Hospital 

Municipal para supervisão e 
coordenação do corpo clinico 

coordenação do 
corpo clinico (12 

meses). 

`--1 

12 (doze) meses 

15 

Enfermeira 

Enfermeira, 40 horas 
semanais, para atendimento 

no Centro de Saúde nas 
atividades de enfermagem no 
setor de Epidemiologia e/ou 
conforme necessidade da 

Instituição 

40 (quarenta) horas 
semanais (12 

meses). 

ServiçOs 

12 (doze) meses 

16 

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em enfermagem, 
para atendimento no Hospital 
Municipal de Nova Olimpia 
e/ou conforme necessidade 

da instituição, escala de 
12hX36h e/ou escala de 6h 

de seg a  sex  e final de 
semana. 

de 12hX36h 
e/ou escala de 6h de 
seg a  sex  e final de  semana. (12 

meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

17 

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em enfermagem, 
para atendimento de plantões 

no Hospital Municipal de 
Nova Olimpia e/ou conforme 
necessidade da instituição ( 

DIURNO E NOTURNO) 

Atendimento - 730 
Plantões 

( DIURNO E 
NOTURNO) 

Plantão 

18 

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em enfermagem, 
para atendimento no 

ambulatório COVID-19 e/ou 
conforme a necessidade da 

instituição, escala de 
12hX36h e/ou escala de 6h 

de seg a  sex  e final de 
semana. 

Escala de 12hX36h 
e/ou escala de 6h de 
seg a  sex  e final de  semana. (12 

meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

19 

Técnico em 
enfermagem 

Técnico em enfermagem, 
para atendimento de plantões 

no ambulatório COVID-19 
e/ou conforme a necessidade 

da instituição. 

- Atendimento — 730 
plantões 

(DIURNO E 
NOTURNO) 

Plantão 

20 
Técnico em 
Radiologia 

Técnico em radiologia, 
atendimento no Hospital 

Municipal de Nova Olimpia 20 
(vinte) horas semanais. 

20 (vinte) horas 
semanais (12 

meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

4— LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Hospital Municipal, Centro de Saúde e Clinica da Mulher do município de Nova Olímpia. 

5— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

0 presente Termo de Referência encontra fundamentação legal na Lei Federal n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520. 

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

7 — ACOMPANHAMENTO DE ExEcypÃo DOS SERVIÇOS. 



000006 Estado do  Parana  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Av. Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000 - Fone (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
E-Mail  prefeituranovaolimpia.pr.gov.br  Home page  www.novaolimpia.pr.gov.br  

Administração 2021/2024 

0 acompanhamento conferencia dos serviços será feito pela Secretária Municipal de 
Saúde do Município ou por servidor da Administração Municipal que este indicar. 

8 — ESTIMATIVA DO VALOR PARA ExEcupÃo DOS SERVIÇOS 

R$ 5.685.631,61 (cinco milhões seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e um 
reais e sessenta e um centavos). 

9— DA VERACIDADE DO TERMO 

Certifico que este Termo de Referência foi por mim realizado. 

9— DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço. 

ANDRÉIA C 
$êcretári Municipal de Saúde 

NA BATISTA ALVES 
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COTAÇÃO 

Razão Social:  RAJA  SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA.  
CNPJ: 09.385.945/0001-43  
Endereço: RUA APUCARANA, 1859 — CENTRO 
Telefone: (44) 3673-1067  
E-mail: ¡ctdavila@hotmail.com 	 

Item Descrição do produto Unid. V. Unitário 
Mês/Plantão 

01 Médico Pediatra para atendimento ambulatorial 
durante 3 dias por semana com atend. de até 16 
consultas/dia no Centro de Saúde 

Serviço 21.500,00 

02 Médico 	especialista 	em 	Geriatria 	e 
ultrassonografia para atendimento ambulatorial 
2 dias por semana com atendimento de até 12 
consultas/exames dia no Centro de Saúde 

Servigo  
7.600,00. 

03 Médico Ginecologista, 24 horas, consultas no 
centro 	de 	saúde 	3 	dias 	por 	semana, 
acompanhamento de gestantes, ultrassom, estar 
permanentemente de plantão sobre-aviso para 
as intercorrencias com gestantes. 

Serviço 
46.500,00 

04 Médicos ESF, Atendimento na ESF com carga 
horária de 40 horas/semanais de 2a  a 6a  feira. Servi go 

22.500,00 

05 Médico Plantonista COVID, 	para ambulatório 
COVID-19 - Plantões 12 horas ( DIURNO E 
NOTURNO) 

Plantão 3.400,00 

06 Médico 	Plantonista 	Hospital 	Municipal 
(RECESSOS E FERIADOS) - Plantões 12 Horas 

Plantão 
2.600,00 

07 Médico Plantonista DIURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que surgirem no horário 
(seg. a sexta) no Hospital Municipal - Plantões 12 
horas 

Plantão 
1.600,00 

08 Médico Plantonista NOTURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que surgirem no horário, 
(seg. a sexta) no Hospital Municipal - Plantões 12 
horas 

Plantão 
1.600,00 

09 Médico 	Plantonista 	SABADO/DOMINGO 	- 
Atendimento de consultas e ocorrências que 
surgirem no horário no Hospital Municipal - 
Plantões 12 horas 

Plantão 
1.900,00 

10 Cirurgião Dentista, 	40 horas semanais, 	para 
atendimento 	em 	sua 	especialidade 	e 	ao 
programa Saúde Bucal, com atendimento no 
Centro de Saúde 

Servi go 
4.700,00 

11 Médico Cirurgião para realização de pequena 
cirurgia 	geral 	a 	ser 	realizadas 	no 	Hospital 
Municipal 	de 	Nova 	Olímpia. 	prestação 	de 
serviços conforme demanda, 

Servigo 
11.500,00 

12 Enfermeiras (os), para atendimento de plantões 
DIURNO no Hospital Municipal de Nova Olimpia 

Plantão 
260,00 

13 Enfermeiras (os), para atendimento de plantões 
NOTURNO no Hospital Municipal de Nova 
Olímpia. 

Plantão 300,00 
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COTAÇÃO  

Razão Social: MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE LTDA 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE, N° 910 — CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Telefone: (18) 3902-9545  
E-mail:  adm@mrmsaude.corn.br  

Item Descrição do produto  Unit!.  V. Unitário 
Mês/Plantão 

01 
Médico Pediatra para atendimento ambulatorial 
durante 3 dias por semana com atend. de até 16 
consultas/dia no Centro de Saúde 

Serviço 22.500,00 

02 

Médico 	especialista 	em 	Geriatria 	e 
ultrassonografia para atendimento ambulatorial 2 
dias por semana com atendimento de até 12 
consultas/exames dia no Centro de Saúde 

Serviço 7.200,00 

03 

Médico Ginecologista, 24 horas, consultas no 
centro 	de 	saúde 	3 	dias 	por 	semana, 
acompanhamento de gestantes, ultrassom, estar 
permanentemente de plantão sobre-aviso para 
as intercorrencias com gestantes. 

Serviço 46.000,00 

04 Médicos ESF, Atendimento na ESF com carga 
horária de 40 horas/semanais de 2' a 6' feira. 

Serviço 22.200,00 

05 
Médico 	Plantonista COVID, 	para ambulatório 
COVID-19 - Plantões 	12 horas (DIURNO E 
NOTURNO) 

Plantão 3.600,00 

06 
Médico 	Plantonista 	Hospital 	Municipal 
(RECESSOS E FERIADOS) - Plantões 12 Horas 

Plantão 2.800,00 

07 

Médico Plantonista DIURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que surgirem no horário 
(seg. a sexta) no Hospital Municipal - Plantões 12 
horas 

Plantão 1.400,00 

08 

Médico Plantonista NOTURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que surgirem no horário, 
(seg. a sexta) no Hospital Municipal - Plantões 12 
horas 

Plantão 1.500,00 

09 

Médico 	Plantonista 	SÁBADO/DOMINGO 	- 
Atendimento de consultas e ocorrências que 
surgirem 	no 	horário 	no 	Hospital 	Municipal 	- 
Plantões 12 horas 

Plantão 1.500,00 

10 

Cirurgião 	Dentista, 	40 	horas 	semanais, 	para 
atendimento 	em 	sua 	especialidade 	e 	ao 
programa Saúde Bucal, com atendimento no 
Centro de Saúde 

Serviço 5.000,00 

11 

Médico Cirurgião para realização de pequena 
cirurgia 	geral 	a 	ser 	realizadas 	no 	Hospital 
Municipal 	de 	Nova 	Olimpia. 	prestação 	de 
serviços conforme demanda, 

Serviço 
, 

12.200,00' 

12 
Enfermeiras (os), para atendimento de plantões 
DIURNO no Hospital Municipal de Nova Olimpia 

Plantão 
_ 

240,00 

13 
Enfermeiras (os), para atendimento de plantões 
NOTURNO 	no 	Hospital 	Municipal 	de 	Nova 
Olimpia. 

Plantão 286,67 

14 Profissional 	Médico 	DIRETOR 	CLINICO 	E Serviço 5,000,00 
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COTAÇÃO  

Razão Social:  ,.-77,f,77e-S-t2  
CNN: 	9.  %i. 	 —cfT  
Endereço: 	  
Telefone: 	  
E-mail: 	  

Item Descrição do produto Unid. V. Unitário 
Mês/Plantão 

01 Médico Pediatra para atendimento ambulatorial 
durante 3 dias por semana com atend. de até 16 
consultas/dia no Centro de Saúde 

Serviço 2 'L/  

02 Médico 	especialista 	em 	Geriatria 	e 
ultrassonografia para atendimento ambulatorial 2  
dias por semana com atendimento de até 12 
consultas/exames dia no Centro de Saúde 

Serviço  
/ 

03 Médico Ginecologista, 24 horas, consultas no 
centro 	de 	saúde 	3 	dias 	por 	semana, 
acompanhamento de gestantes, ultrassom, estar 
permanentemente de plantão sobre-aviso para 
as intercorrencias com gestantes. 

Serviço  
/ 

04 Médicos ESF, Atendimento na ESF com carga 
horária de 40 horas/semanais de 2' a 6a  feira. 

SServiço / 2Z- ...57  c-c-> 	C....c.) 

05 Médico 	Plantonista 	COVID, 	para 	ambulatório 
COVID-19 - Plantões 12 horas ( DIURNO E 
NOTURNO) 

Plantão  
/ 

06 Médico 	Plantonista 	Hospital 	Municipal 
(RECESSOS E FERIADOS) - Plantões 12 Horas 

Plantão 
/ 

07 Médico Plantonista DIURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que surgirem no horário 
(seg. a sexta) no Hospital Municipal - Plantões 12 
horas 

Plantão e 5,-c.:-.-- 	c...-2,--)  
/ 

08 Médico Plantonista NOTURNO - Atendimento de 
consultas e ocorrências que surgirem no horário, 
(seg. a sexta) no Hospital Municipal - Plantões 12 
horas 

Plantão V, 	.3c," c2,_ 

09 Médico 	Plantonista 	SÁBADO/DOMINGO 	- 
Atendimento 	de 	consultas e 	ocorrências que 
surgirem 	no no 	horário 	no 	Hospital 	Municipal 	- 
Plantões 12 horas 

Plantão 

10 Cirurgião 	Dentista, 	40 	horas 	semanais, 	para 
atendimento 	em 	sua 	especialidade 	e 	ao 
programa Saúde Bucal, com atendimento no 
Centro de Saúde 

Serviço  
/ 

11 Médico Cirurgião para realização de pequena 
cirurgia 	geral 	a 	ser 	realizadas 	no 	Hospital 
Municipal 	de de 	Nova 	Olimpia. 	prestação 	de  
serviços conforme demanda, 

Servigo 

12 Enfermeiras (os), para atendimento de plantões 
DIURNO no Hospital Municipal de Nova Olímpia 

Plantão zs-,-_, 	c...)..,:..D  . 
13 Enfermeiras (os), para atendimento de plantões 

NOTURNO 	no 	Hospital 	Municipal 	de 	Nova 
Olimpia. 

Plantão :-.›.....-7 	c.....::.)  z 

14 Profissional 	Médico 	DIRETOR 	CLINICO 	E Serviço c-----,--)-- , 6":_.-1.7) ,_ __.5 



VALIDADE DA PROPOSTA: —3-3 / 	.2__/2021.  

Dr. Gab 	e  
co  

)..efyil, 	-PR 39..046 
_p-da Empresa 

(Assinatura dciPropfietário ou Responsável Legal) 
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TÉCNICO do Hospital Municipal para supervisão 
e coordenação do corpo clinico 

15 Enfermeira, 	40 	horas 	semanais, 	para 
atendimento no Centro de Saúde nas atividades 
de enfermagem no setor de Epidemiologia e/ou 
conforme necessidade da Instituição 

Serviço . 	5c..>  . 	c....-z. 

16 Técnico em enfermagem, para atendimento no 
Hospital 	Municipal 	de 	Nova 	Olimpia 	e/ou 
conforme necessidade da instituição, escala de 
12hX36h e/ou escala de 6h de seg a  sex  e final  

de semana. 

Serviço 
/ 

17 Técnico em enfermagem, para atendimento de 
plantões no Hospital Municipal de Nova Olimpia 
e/ou conforme necessidade da instituição 
( DIURNO E NOTURNO) 

Plantão 
/ 

18 Técnico em enfermagem, para atendimento no 
ambulatório 	COVID-19 	e/ou 	conforme 	a 
necessidade da instituição, escala de 12hX36h 
e/ou escala de 6h de seg a  sex  e final de 
semana. 

Serviço 
/ 

19 Técnico em enfermagem, para atendimento de 
plantões 	no 	ambulatório 	COVID-19 	e/ou 
conforme a necessidade da instituição. 

Plantão 
 z 

20 Técnico em radiologia, atendimento no Hospital 
Municipal 	de 	Nova 	Olimpia 	20 	(vinte) 	horas 
semanais. 

Serviço 

21 Atendimento 	no 	Centro 	de 	Saúde 	nas 
atividades 	de 	enfermagem 	no 	setor 	da 
Estratégia Saúde da Família e/ou conforme 
necessidade da Instituição 
40 (quarenta) horas semanais. 

Serviço 

,----------------------Fe  

22 Médico Ortopedista, Atendimento annbulatorial 
na 	especialidade 	1 	dia 	por 	semana 	com 
atendimento 	de 	até 	20 	consultas/dia, 
atendimento em sua área de especialidade no 
Hospital Municipal de Nova Olimpia. 

Serviço 

23 Médico Ortopedista, atendimento ambulatorial 
na especialidade 2 dias por semana com 
atendimento 	de 	até 	20 	consultas/dia, 
atendimento em sua área de especialidade no 
Hospital Municipal de Nova Olimpia. 

Serviço 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO 
	• 	-;73ceCr' 

DATA DA PROPOSTA:  t  / 	 
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Memorando Interno N.° 116/2021 
De: Gabinete do Prefeito 
Para: Divisão De Contabilidade. 
Assessoria Jurídica 
Comissão Licitação 
Data: 09/09/2021 

Preliminarmente a autorização solicitada mediante Memorando Interno n° 030 
da Senhora Secretaria Municipal de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1- ik indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a 
despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- ik elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 
minuta do contrato; 

4- Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 
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MEMORANDO INTERNO N.° 108/2021 
DE: DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
DATA: 09/09/2021 

SENHOR PREFEITO: 

Em atenção ao Memorando n.° 116/2021 expedido por Vossa Excelência em 
09/09/2021, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação solicitada no Memorando n.° 030/2021 
desta data da Sra. Secretária Municipal de Saúde, no valor máximo estimado de R$ 
5.685.631,61 (cinco milhões seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e um reais e 
sessenta e um centavos), sendo que o pagamento será efetuado através da Dotações 
Orçamentárias abaixo:  

Red.  Órgão/Unidade Função Natureza Fonte 
129 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 0 
127 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 303 
128 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00,00 494 

Cordialmente 

,  
„Arc,' 	de tia, c, 
DIRLEI TRA ANO DE VARGAS 

Contador 
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000015  

PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços na  area  da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, para 
atendimento no Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado. 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.685.631,61 (cinco milhões seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e 
trinta e um reais e sessenta e um centavos). 

De acordo com a Lei 10.520 de 27/07/2002, Decreto n.° 5.504 de 05/08/2005 e aplicações 
subsidiárias da Lei n.° 8.666 de 21/06/1993 com suas alterações posteriores, cabível é adotar a 
licitação na modalidade Pregão dada a natureza dos bens a serem fornecidos. 

E a orientação. 

Nova Olímpia, 09 de setembro 2021. 

RINA WENTLAND DIAS 
OAB/PR n.° 96578 
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DE: SETOR DE LICITAÇÃO 
PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 
DATA: 09/09/2021 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 006, 
modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, para os fins previsto no parágrafo único do  art.  38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

NATALIA  REGIS  DE ARAUJO 
Chefe de Divisão de Licitação e Compras 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1.056/2021 
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços na área da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, para 
atendimento no Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado. 

Foi encaminhado à apreciação deste Setor Jurídico o processo 
administrativo o qual visa licitar o objeto acima descrito, autorizado pelo Executivo. 

Na formulação do processo, foram observadas As exigências 
constantes da Lei, uma vez que: 

a) Tanto o edital quanto a minuta do contrato preenchem os 
requisitos legais contidos na lei. 

b) 0 Departamento de Contabilidade informou a existência de 
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face As obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da dotação orçamentária 
competente 

c) 0 valor máximo estimado para a aquisição/contratação do objeto é 
de R$ 5.685.631,61 (cinco milhões seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e um reais e 
sessenta e um centavos). 

De acordo com a Lei 10.520 de 27/07/2002, Decreto n.° 5.504 de 
05/08/2005 e aplicações subsidiarias da Lei n.° 8.666 de 21/06/1993 com suas alterações 
posteriores, cabível é adotar a licitação na modalidade Chamamento Público, dada a natureza da 
contratação almejada. 

Em razão dos procedimentos internos até aqui adotados, entendemos 
poderá ser dado andamento no processo, visando a fase externa do certame. 

E a orientação 

Nova Olimpia, 09 de setembro de 2021. 

,41-;NA WENTL(AN I DIAS 
OAB/PR n.° 96578 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

DE: PREFEITO MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
DATA: 09/09/2021 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CHAMAMENTO PUBLICO, que tem por objeto 
CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços na área da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, para atendimento no 
Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado., 
encaminhe-se ao Departamento de Compras Licitações para as providências necessárias. 
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CHAMAMENTO PUBLICO N.° 006/2021 

O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 75.799.577/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ LAZAR() SORVOS, brasileiro, 
solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.° 1.278.508-6 SSP/PR 
e CPF: 197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olimpia — Paraná, 
TORNA PÚBLICO a abertura de CHAMAMENTO, para contratação temporária de 
profissionais de saúde, para formação de equipes, conforme demanda. 

1. DO OBJETO 
1.1. Este Edital tem por objeto realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO 
de pessoas jurídicas para prestação de serviços na área da saúde, para formação de 
equipes, conforme demanda, para atendimento no Município de Nova Olímpia, por um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros Comissão 
Permanente de Licitações, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 

t3. EMBASAMENTO LEGAL 
O presente edital está embasado na Lei 10.520 de 27/07/2002, Decreto n.° 5.504 de 
05/08/2005 da Lei n.° 8.666 de 21/06/1993 com suas alterações posteriores. 

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO 
2.1. Poderão participar do presente Chamamento Público, todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital. 

2.1.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

2.1.2. Licitante declarado inidõneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir 
no previsto no parágrafo único do  art.  97 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

2.1.3. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

2.1.4. Empresas que tenham como sócio, (s) servidor (es) ou dirigente (s) de qualquer esfera 
governamental da Administração Federal, estadual ou Municipal; 

2.1.5. Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS 
e FGTS e Justiça do Trabalho; 

2.2. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
2.2.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 
41, da Lei n.° 8.666/93. 

2.3. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 
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a) Contrato Social e todas as suas alterações ou consolidação contratual. 	
4 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);' 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 02/10/2014. A 
regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, 	mediante 	a 	apresentação 	da 	Certidão 	de 	Quitação 	de 	Tributos 	e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto ..a Divida Ativa da 
União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade, relativa .a 
Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade; 
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Divida Ativa Estadual, em plena validade; , 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Municipio da sede da proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei, em plena validade, acompanhada do alvará de funcionamento 
(quando foro caso). 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 	FGTS 	emitido 
pela Caixa Econômica Federal, em plena validade; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
h) A documentação relativa a qualificação econômico-financeira consistirá em Certidão 
Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa juridica, ou 
de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa jurídica. 
• Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional da classe credenciada; 
• Carta de Credenciamento (Anexo I) 
k) Oficio de Apresentação incluindo a relação dos profissionais a disposição para prestar os 
serviços (Anexo II) 
I Declaração de idoneidade (Anexo Ill 

2.3.1 Documentos que devem ser apresentados para as contratações e assinatura de 
contrato referentes aos profissionais indicado pela empresa como responsáveis pela 
execução dos serviços:  

)" Cópias autenticadas dos diplomas/certificados 

: b)Cópia autenticada do RG e CPF 
Comprovante da residência atualizado e com CEP; 

d) Prova de inscrição do profissional junto ao respectivo Conselho Regional da classe 
junto com a cópia da carteira profissional; 

Copia autenticada do Titulo de eleitor 

2.4. OS PROFISSIONAIS CADASTRADOS PELAS EMPRESAS DEVEM: 
a) Possuir certificado de conclusão de curso ou diploma de graduação nas respectivas  
areas  de atuação, emitido por instituições de ensino nacional. 

a) Possuir habilitação em situação regular para o exercício das atividades nas respectivas 
áreas, mediante registro nos Conselhos competentes. 

b)Ter disponibilidade para atuação junto a Saúde Pública do Município; 

c) Não possuir vinculo de serviço com carga horária incompatível ou acumulação ilícita de 
cargos públicos; 
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d) Estar em situação regular com as obrigações militares, se do sexo masculino. 

e)Não possuir mais de 70 (setenta anos) em decorrência do isolamento compulsório 
previsto no  art.  4° do Decreto Municipal n° 7821/2020. 

2.5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA HABILITAÇÃO 
2.5.1. 0 envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado 
deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

DATA: 
2.5.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar carta de Credenciamento - ANEXO I, comprovando os poderes de 
quem o credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do 
inicio da Sessão de Julgamento. 

3. DO REGIME JURÍDICO E SALÁRIO 
3.1 0 Contrato terá prazo de 12 (doze) meses, nos termos do  art.  5°, Parágrafo Único da Lei 
n.° 1180/2013 e suas alterações ou antecipado o seu término, nos termos previstos no  art.  14, 
§1° e 2°, da mesma lei e/ou ainda podendo o prazo ser prorrogado por igual período. 

3.2 0 salário será equivalente à média dos orçamentos obtidos, sendo todos os valores 
BRUTOS, conforme segue: 

Os valores abaixo, serão os valores brutos repassados para as empresas chamadas no 
CREDENCIAMENTO. 
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-Item Especialidade Horário Funções Serviços 
mensais/plantão 

SALÁRIO 
MENSAL• 

BRUTO/POR 
PLANTÃO 

SALÁRIO 
ANUAL/PLANTÕES VAGAS 

BRUTO 
1 

Médico Pediatra 

Médico Pediatra para 
atendimento ambulatorial 

durante 3 dias por semana com 
atend. de até 16 consultas/dia 

no Centro de Saúde 

Atendimento em sua 
área de especialidade 
no Centro de Saúde 

Serviços 

12 (doze) meses 
_ R$ 22.000,00 R$ 264.000,00 

1 

2 

Médico Geriatra e 
Ultrassonografia 

Médico especialista em 
Geriatria e ultrassonografia 

para atendimento ambulatorial 
2 dias por semana com 
atendimento de até 12 

consultas/exames dia no Centro 
de Saúde 

Atendimento em sua 
área de especialidade 
no Centro de Saúde. 

Serviços 

12 (doze) meses 

R$ 7.433,33 R$ 89.199,96 

1 

3 

Médico 
Ginecologista 

Médico Ginecologista, 24 horas, 
consultas no centro de saúde 	3 

dias por semana, 
acompanhamento de gestantes, 

ultrassom, estar 
permanentemente de plantão 

sobreaviso para as 
intercoritncias com gestantes. 

Atendimento em sua 
área de especialidade, 
acompanhamento de 
gestantes, ultrassom, 

estar 
permanentemente de 
plantão sobreaviso 

Serviços 

12 (doze) meses  

R$ 46.166,67 R$ 554.000,04 

1 

4 

Médico ESF 

Médicos ESF, Atendimento na 
ESF com carga horária de 40 
horas/semanais de 2a  a 6a  

feira. 

Atendimento na ESF 
.,_ 

Serviços 

12 (doze) meses 
_ R$ 22.400,00 R$ 268.800,00 

1 

5 Médico Plantonista 
COVID (DIURNO E 

NOTURNO) - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 

Médico Plantonista COVID, 
para ambulatório COVID-19 - 

Plantões 12 horas ( DIURNO E 
NOTURNO) 

•:-.J1 	, 
1) 730 plantões (12 
horas) DIURNO E 

NOTURNO 

Plantão 

R$ 3.500,00 

CR  

R$ 2.555.000,00 
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6 

Médico Plantonista - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 

Médico Plantonista Hospital 
Municipal (RECESSOS E 
FERIADOS) - Plantões 12 

Horas 

1) - 34 plantões (12 
horas) — RECESSOS E 

FERIADOS 

Plantão 

R$ 2.633,33 R$ 89.533,22 

,._. 

34 
plantões 

245 
plantões 

7 

Médico Plantonista 
DIURNO - (seg. a 

sexta) 

Médico Plantonista DIURNO - 
Atendimento de consultas e 
ocorrências que surgirem no 

horário (seg. a sexta) no 
Hospital Municipal - Plantões 12 

horas 

2) - 245 plantões (12 
horas) — seg. a sexta 

diurno 

Plantão 

R$ 1.500,00 R$ 367.500,00 
8 

Médico Plantonista 
NOTURNO - (seg. a 

sexta) 

Médico Plantonista NOTURNO 
- Atendimento de consultas e 
ocorrências que surgirem no 

horário, (seg. a sexta) no 
Hospital Municipal - Plantões 12 

horas 

3) - 245 plantões (12 
horas) — seg. a sexta 

noturno 

Plantão 

R$ 1.566,67 R$ 383.834,15 
245 

plantões 

206 
plantões 

CR 

9 

Médico Plantonista 
SÁBADO/DOMINGO 

Médico Plantonista 
SÁBADO/DOMINGO - 

Atendimento de consultas e 
ocorrências que surgirem no 

horário no Hospital Municipal - 
Plantões 12 horas 

3) - 206 plantões (12 
horas). 

Plantão 

R$ 1.666,67 R$ 343.334,02 
10 

Cirurgião Dentista 

Cirurgião Dentista, 40 horas 
semanais, para atendimento em 

sua especialidade e ao 
programa Saúde Bucal, com 
atendimento no Centro de 

Saúde 

Atendimento em sua 
especialidade e ao 
Programa Saúde 

Bucal, com 
atendimento no Centro 
de Saúde. (12 mesas). 

Serviços 

12 (doze) meses 

R$ 4.900,00 R$ 58.800,00 
11 

Médico Cirurgião 

Médico Cirurgião para 
realização de pequena cirurgia 

geral a ser realizadas no 
Hospital Municipal de Nova 

Hospital Municipal de 
Nova Olimpia. (12 

meses). 

Serviços 

12 (doze) meses R$ 11.733,33 R$ 140.799,96 

CR 
t 
, 
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Olimpia. prestação de serviços 
conforme demanda, 

12 

Enfermeiras (os) 

Enfermeiras (os), para 
atendimento de plantões 

DIURNO no Hospital Municipal 
de Nova Olimpia 

Atendimento - 365 
plantões DIURNO 

Plantão 

R$ 250,00 R$ 91.250,00 

CR 

13 

Enfermeiras (os) 

Enfermeiras (os), para 
atendimento de plantões 
NOTURNO no Hospital 

Municipal de Nova Olimpia. 

Atendimento — 365 
plantões NOTURNO 

Plantão 

R$ 292,22 R$ 106.660,30 

CR 

14 

Profissional Médico 

Profissional Médico DIRETOR 
CLINICO E TÉCNICO do 
Hospital Municipal para 

supervisão e coordenação do 
corpo clinico 

Supervisão e 
coordenação do corpo 

clinico (12 meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

R$ 4.900,00 R$ 58.800,00 

1 

15 

Enfermeira 

Enfermeira, 40 horas semanais, 
para atendimento no Centro de 

Saúde nas atividades de 
enfermagem no setor de 

Epidemiologia e/ou conforme 
necessidade da Instituição 

40 (quarenta) horas 
semanais (12 meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

R$ 3.633,33 R$ 43.599,96 

01 + CR 

16 

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em enfermagem, para 
atendimento no Hospital 

Municipal de Nova Olimpia e/ou 
conforme necessidade da 

instituição, escala de 12hX36h 
e/ou escala de 6h de seg a  sex  

e final de semana. 

Escala de 12hX36h 
e/ou escala de 6h de 
seg a  sex  e final de 

semana. (12 meses). 

Serviços 

12 (doze) meses 

R$ 2.796,67 R$ 33.560,04 

CR 

17 

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em enfermagem, para 
atendimento de plantões no 
Hospital Municipal de Nova 

Olimpia e/ou conforme 
necessidade da instituição ( 

DIURNO E NOTURNO) 

Atendimento - 730 
Plantões 

( DIURNO E 
NOTURNO) 

Plantão 

R$ 110,00 R$ 80.300,00 

CR 

18 
Técnico em 

Enfermagem 

Técnico em enfermagem, para 
atendimento no ambulatório 
COVID-19 e/ou conforme a 

Escala de 12hX36h 
e/ou escala de 6h de 
seg a  sex  e final de 

Serviços 
, R$ 2.863,33 R$ 34.359,96 

CR 
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necessidade da instituição, 
escala de 12hX36h e/ou escala 

de 6h de seg a  sex  e final de 
semana. 

semana. (12 meses). 12 (doze) meses 

19 

Técnico em 
enfermagem 

Técnico em enfermagem, para 
atendimento de plantões no 
ambulatório COVID-19 e/ou 
conforme a necessidade da 

instituição. 

- Atendimento —730 
plantões 

(DIURNO E 
 NOTURNO) 

Plantão 

R$ 110,00 R$ 80.300,00 

CR 

20 
Técnico em 
Radiologia 

Técnico em radiologia, 
atendimento no Hospital 

Municipal de Nova Olimpia 20 
(vinte) horas semanais. 

20 (vinte) horas 
semanais (12 meses). 

Serviços 

12 (doze) meses R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

CR 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.685.631,61 (cinco milhões seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e um centavos). 

DAS FUNÇÕES/HORÁRIOS: Realizar outras atividades relacionadas ã sua  Area  de atuação, mediante solicitação. 

DO PROCESSAMENTO DAS VAGAS: Serão contratados conforme demanda as vagas dispostas no quadro acima, podendo haver, redução de 
profissionais ou novas contratações conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, seguindo a ordem de classificação e inscrição. 
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4. DA INSCRIÇÃO/APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
4.1. A inscrição será efetuada, exclusivamente, na sede da Prefeitura Municipal, no período 
de 16/09/2021 até 30/09/2021 — (quinta-feira). 

4.2. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de concordância, por 
parte dos profissionais quando as normas e exigências estabelecidas neste Edital, bem como 
nas normas estabelecidas na Lei Municipal n.° 1180/2013. 

4.3. 0 preenchimento correto dos dados é de responsabilidade exclusiva do interessado não 
sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrição. 

4.4. A ausência, o preenchimento incorreto, ou informações inveridicas de qualquer dos 
dados poderá acarretar na invalidação da inscrição. 

4.5. 0 Município não se responsabiliza por inscrições não finalizadas. 

4.6. Em qualquer etapa da chamada regida por este Edital, os interessados poderão ser 
exclusos em caso de prestação de declarações inveridicas e inconformidade da 
documentação com a legislação ou as regras deste Edital. 

4.7. Encerrado o período das inscrições, a será disponibilizado a relação de inscritos 
mediante publicação no  site  oficial do Município. 

489. Não será cobrada taxa de inscrição. 

5. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO e DIVULGAÇÃO 
5.1. Serão classificados todos os candidatos que concluírem a inscrição neste Chamamento, 
desconsiderando as inscrições canceladas pelo candidato. 

5.2 0 primeiro candidato classificado será o candidato que efetivou a sua inscrição em 
primeiro lugar, e assim sucessivamente. 

5.3 A classificação será na ordem crescente de efetivação das inscrições válidas, conforme item 
5.1. 

5.4 A ordem de classificação considerará sequencialmente a hora, o minuto, o segundo em 
que se efetivou a confirmação da inscrição pelo candidato. 

5.5. Não serão consideradas inscrições canceladas para fins de gerar a classificação dos 
candidatos. 

5.6 0 resultado com a Classificação dos Candidatos será divulgado até 01/10/2021, em Edital 
próprio, no  site  oficial do Município de Nova Olímpia www.novaolimpia.pr.gov.br   e no Boletim 
Oficial do Município. 

5.7 0 candidato poderá nomear Procurador Legal, através de procuração por instrumento 
público, caso não possa comparecer para entrega da documentação no ato da contratação. 

5.8 Será de responsabilidade do Município o levantamento das vagas, bem como a 
elaboração de Edital especifico para sua divulgação. 

5.9. Haverá uma lista de classificação de todos os candidatos, observada a ordem de 
classificação. 
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60 DOS RECURSOS 
6.1. Serão aceitos questionamentos sobre a classificação, desde que estejam em 
conformidade com o disposto nos itens abaixo: 

6.1.1. Os questionamentos devem estar devidamente fundamentados e apresentados, 
preferencialmente, em formulário especifico, que estará disponível no Protocolo Geral do 
Município; 

6.1.2 0 recurso deverá ser protocolado pessoalmente no protocolo da Prefeitura Municipal de 
Nova Olimpia, em apenas 1 (uma) via, nas 24 horas, imediatamente após a divulgação da 
lista de classificação provisória no  site  oficial do Município; 

6.1.3. Não serão aceitos questionamentos protocolados fora do prazo, bem como aqueles que 
não estiverem devidamente justificados e fundamentados ou encaminhados de forma 
diferente do estabelecido nos itens anteriores; 

6.1.4. Serão desconsiderados questionamentos relativos ao preenchimento do cadastro de 
inscrição pelo candidato. 

6.2 Os Recursos serão analisados pela Comissão de Avaliação e Julgamento do 
Chamamento, que emitirá Parecer Conclusivo. 

6.3 Julgado procedente o recurso, será emitida nova Lista de Classificação. A Classificação 
Final será publicada no  site  www.novaolimpia.prgov.br. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 A empresa será efetivada ordem de classificação, mediante apresentação dos 
documentos necessários junto ao Departamento de Pessoal do Município. 

7.2 A empresa convocada terá o prazo de 3 (três) dias para apresentar a documentação 
necessária, e efetivar a contratação temporária e apresentação dos profissionais caso ainda 
não tenha apresentado todos; 

7.2.1.1. A empresa se responsabilizará por todos os encargos trabalhistas de seus 
CREDENCIADOS. 

7.3. 0 candidato antes da contratação deverá realizar auto declaração de perfeitas condições 
de saúde para prestação das atividades, bem como declarar que não está sujeito as regras 
previstas nos incisos, I, II e Ill do  art.  9° do Decreto Municipal n° 7815/2020, conforme anexo I. 

7.4. A contratação não gera estabilidade ou direito adquirido junto a Administração municipal. 

7.5. As contratações serão efetivadas mediante solicitações da Secretaria Municipal de Saúde 
e autorização do Chefe do Poder Executivo, em decorrência das demandas, conforme 
necessidade. 

7.6. A Secretaria Municipal de Saúde indicará o local de atuação dos profissionais conforme a 
demanda necessária. 

7.7. No momento em que a empresa classificada for convocada deverá comparecer nos 
locais, datas e horários estabelecidos em Edital, portando documentação solicitada, conforme 
os itens 10.10.5 e 10.11. 
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7.8. A distribuição das vagas quando houver necessidade, será em Sessão Pública, 
obedecendo a ordem de classificação, coordenada pelos representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde e do Departamento de Recursos Humanos do Município. 

7.9. 0 candidato para assumir suas funções deverá comprovar os seguintes requisitos: 

7.9.1. Ter nacionalidade brasileira ou em processo de naturalização; 

7.9.1.1. Poderá concorrer quem comprovar residência fixa no Brasil e apresentar 
documentação em trâmite, perante a Policia Federal para naturalização no prazo de 120 dias. 

7,10.2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e menos 70 (setenta anos) na data da 
contratação em decorrência do isolamento compulsório previsto no  art.  4° do Decreto 
Municipal n. ° 031/2020 

7.10.3. Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, quando for o caso; 

7.10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

7.11. No ato de sua contratação, o candidato deverá preencher Declaração de não Acúmulo 
de Cargo ou função pública. 

7.12. 0 Contrato de Trabalho será único e estabelecido nos termos da Lei n.° 1180/2013. 

8. DA PUBLICAÇÃO 
8.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do 
Município e na  web page  www.novaolimpia.pr.gov.br.  

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
a) Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do  art.  
109 da Lei n°. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos; 

b) 0 recurso limitar-se-6 a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 
anexado em fase de recurso; 

c) 0 recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da 
Prefeitura Municipal, Avenida Higienópolis, 821 - centro, na cidade de Nova Olímpia, Estado do 
Paraná - PR - CEP 87490-000, 5 Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 
(cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual 
prazo para análise e decisão; 

9.1. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

9.2. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e 
prazos estabelecidos neste Edital; 

9.3. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

9.4. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo 
de contestação; 

9.5. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado 
final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo 
Município. 
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lo.  DA ASSINATURA DO CONTRATO 
10.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de 
licitação, o MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, convocará os adjudicatários para assinarem o 
termo de contrato em até 3 (três) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de 
decair do seu direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei no 
8.666/93. 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1.0s serviços deverão ser prestados No Hospital Municipal e/ou Centro de Saúde, a partir da 
celebração do contrato e pelo período de 12(doze) meses. 

11.2. Os licitantes credenciados durante a execução do objeto deste Chamamento deverão 
atender aos seguintes requisitos: 

11.2.1. Prestar os serviços pelo Município, com as cargas horárias constantes no Edital, no 
município de Nova Olímpia — PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários 
determinados pela Secretaria Municipal da Saúde. 

11.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 
mantendo-se a qualidade na prestação de serviços. 

11.4. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 

11.5. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do serviço. 

11.6. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos 
pacientes. 

11.7. São ainda obrigações dos credenciados: 

11.8. 	Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no credenciamento. 

11.9. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo 
Município de Nova Olímpia. 

11.10. 0 Credenciado para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a 
execução. 

11.11. 0 Credenciado deverá comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha 
conhecimento. 

12. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1. Caberá ao Gestor Municipal da Saúde o gerenciamento do local onde serão prestados os 
serviços pelos credenciados, compreendendo o Hospital Municipal, Centro de Saúde, e outra(s) 
unidades que por ventura vierem a integrar a composição da Secretaria Municipal de Saúde. 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1. A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja 
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interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do  art.  57, da Lei n.° 
8.666/93, através de Termo Aditivo. 

14. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
14.1. A Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as 
ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 

14.2. 0 controle dos serviços executados pelos credenciados, deverá ser feita através de 
registro no ponto biométrico. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. A despesa advinda da execução deste contrato correrá por conta de recursos 
provenientes do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte dotação orçamentária:  

Red.  Orgão/Unidade Função Natureza Fonte 
129 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 0 
127 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 303 
128 08.001 	_ 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 494 

16. DO PAGAMENTO 
16.1.0 pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias após 
fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal. 

16.2.0 faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o registro 
no controle de frequência através do ponto biométrico. 

16.3.0 Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 
vigente. 

17. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
17.1. Estando a Licitante apta a contratação, o processo será encaminhado a Assessoria 
Jurídica do Município, que verificará a regularidade do procedimento, visando a realização do 
processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o "capur do artigo 25 da Lei de 
Licitações, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é 
do interesse da coletividade local que o maior número possível de licitantes prestem os serviços 
em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

18. DA RESCISÃO 
18.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o 
presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.° 8.666/93, pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
serviços. 

18.2. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 
notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

19. RECURSOS 
19.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do  art.  
109 da Lei 8.666/93, o qual  sera  recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 
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20.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Nova Olímpia, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no  art.  87 da Lei n.° 
8.666/93. 

21. DAS PENALIDADES 
21.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 
desacordo com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no  art.  87 
da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 
incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

22. DA MULTA 
22.1. 0 CREDENCIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 
e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) Pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no  art.  
87, H, da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
inexecução total ou parcial dos serviços. 

23. DOS CASOS OMISSOS 
23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93 e dos princípios gerais de 
direito. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Na convocação para escolha de vagas quando houver será respeitada rigorosamente a 
ordem de classificação. 

24.1.1 Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargo ou função 
pública, nos termos das Constituições Federal e Estadual. 

24.1.2. Comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados, o 
candidato em fase de avaliação será excluído do presente Chamamento, ou se já contratado 
será feita rescisão contratual. 

24.1.3 É de responsabilidade do candidato manter atualizados no Departamento de Recursos 
Humanos do Município endereço, número válido de telefone e  e-mail.  

24.1.4. 0 candidato será eliminado da Lista de classificação se, nos últimos 02 (dois) anos, 
tiver se enquadrado em uma das situações: 

a) Demissão ou Exoneração do Serviço Público, após Processo Administrativo com 
ampla defesa; 

b) Rescisão Contratual, após Sindicância; 

c) Rescisão Contratual em Regime Especial por ausência ao serviço por mais de 30 (trinta) 
dias, consecutivos ou alternados no ano, sem motivo justificado, e demais situações 
previstas em Lei 

11 Processo de Chamamento por este Edital tem validade de 1 (um) ano. 

24.1.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria n.° 009/2021  "ad  referendum"do Prefeito Municipal. 
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24.1.6. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Nova Olímpia, Secretaria de 
Administração, setor de Licitações, pelo  e-mail  licitaceiesnovaolimpia.com.br   ou pelo telefone 
(44) 3585-1313. 

24.2.A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

24.3.0 presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse 
público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e 
suficientes para justificar sua revogação. 

25. Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo II - Oficio de apresentação 

Anexo  III  — Declaração de Idoneidade 

Anexo IV — Minuta do contrato 

26. DO FORO 
29.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da execução deste instrumento. 
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ANEXO I 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao 

Município de Nova Olímpia 

Comissão de Licitações  

Ref.:  Chamamento Público n.° 006/2021 

A 	 empresa 

estabelecido(a) 	  
inscrito(a) no CW` 

e/ou 	CPF n° 	 através do presente, credencia 	cf:: 
Senhor(a)  	 ,portador(a) da cédula de identidade n° 	 e do 

CPF n°, 	  a participar da licitação instaurada pelo Município de Nova 
Olimpia, Chamamento Público n.° 006/2021, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-
lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da licitante, bem como formular propostas, 
lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

de 	 de 2021. 

( nome,CPF, RG e assinatura do representante legal) 

, em 



Item Especificação/cargo Número do Valor Valor total R$ 
registro da 

classe 
mensal R$ (12 meses) 
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ANEXO II 
MODELO DO OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO 

(Local e data)  

(Identificação da Proponente — nome ou razão social, nome fantasia, endereço, telefone/fax e 
CNPJ,  etc.)  

Ao 

Município de Nova Olímpia 
Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Chamamento Público n° 006/2021. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 
proposta para prestação de serviços xxxxxxxxxxxx,xxxxxxxx,xxxxxxxx,xxxxxxxxxxxx. 

(A proponente deverá indicar na proposta o n° do registro do profissional que irá 
disponibilizar para a prestação de serviço, dos quais deverá apresentar a 
documentação especificada no edital). 

0 documento deve ser apresentado com os profissionais que a empresa já tenha disponível, 
não sendo obrigatório 

Declaramos também que as informações prestadas nesse processo são verdadeiras e que 
temos ciência de que, por eventuais inconsistências, estaremos sujeitos às penas previstas no  
Art.  299 do Código Penal. 

Atenciosamente. 
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO  III  
MODELO DA DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao 
Município de Nova Olímpia 
Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Chamamento Público n° 006/2021. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Chamamento Público, sob n° 006/2021, instaurado pelo 
Município de Nova Olímpia-PR, que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa 
não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não 
utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Declaramos ainda que, não possuímos em nosso quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2021. 

(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 

, em 
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ANEXO IV — CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
, com sede na 

— centro, na cidade de Nova Olimpia, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito 
Municipal, senhor 
RG n.° 
cidade. 

 

portador do 	PR e CPF n.° 	residente 	domiciliado 
e 	 nesta 

 

CONTRATADO (A): 	  pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na 

na 	cidade 
de  

	 CEP 	 , inscrita 	no CNPJ 
sob o número 

representada 	 pelo 	 senhor 
	  portador da Cédula de Identidade RG sob 
n° 	 e do CPF/MF 	 , residente e domiciliado na cidade de 
	 , sito à rua 	  CEP 	, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Prestação de serviços xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com as cargas 
horárias constantes no subitem xxxxx do Edital de Chamamento Público n° 006/2021, no 
município de Nova Olímpia — PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 
Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços de 	 , após a 
homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.° 

/2021, pelas condições do Edital de Chamamento n° 006/2021 e seus anexos e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados nas Unidades de Saúde 	 , a partir da 
celebração do presente termo e pelo período de 12(doze) meses. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0(A) CONTRATADO(A) deverá atender aos seguintes requisitos: 

Prestar os serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com as cargas horárias constantes no 
subitem xxxxxx do Edital de Chamamento Público n° 006/2021, no município de Nova Olímpia — 
PR, de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria 
Municipal da Saúde. 

- Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se 
a qualidade na prestação de serviços. 

Rua 



Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Av. Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000 - Fone (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/0001-04 
E-Mail  prefeituranovaolimpia.pr.gov.br  Home page  vvww.novaolimpia.pr.gov.br  

Administração 2021/2024 

000337 

- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 

- Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário 
execução do serviço. 

- Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 

- Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 

- Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo 
Município de Nova Olímpia. 

- Não ceder ou transferir para terceiros a execução. 

- Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1.1 —Atuar na Unidade de Saúde obedecendo à escala de serviço predeterminada; 
5.1.2 - Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminada e 
cumprir sua carga horária, atuando ética e dignamente; 
5.1.3 - Cumprir com pontualidade seus horários de chegada ao local de trabalho, com o mínimo 
de quinze minutos de antecedência; 
5.1.4 - Tratar com respeito e coleguismo os outros profissionais e demais colegas; 
5.1.5 - Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, 
Veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na 
preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários; 
5.1.6 - Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
5.1.7 - Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los ou conspirar contra os 
mesmos; 
5.1.8 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
disposto no inciso XIII do  art.  55 da Lei n°. 8.666/93; 
5.1.9 - 0 CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do contrato as obrigações 
por ele assumidas, em conformidade com o preceito inserto no  art.  55. 
inc.  III,  da Lei n.° 8.666/93. 

5.2 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.2.1- Pagar os serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste instrumento; 
5.2.2 - Informar previamente o (a) CONTRATADO (A) sobre toda e qualquer anormalidade do 
sistema de saúde que possa influir no atendimento de pacientes; 
5.2.3- Zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição, 
cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com 
isso, interfira na relação médico paciente, bem como na conduta diagnóstica e/ou na proposta 
terapêutica adotadas pelo (a) CONTRATADO (A), desde que consentâneos com a ética e o 
saber cientifico preconizado na atualidade; 
5.2.4 Zelar para que o (a) CONTRATADO (A) atenda o beneficiário do sistema de saúde dentro 
das normas impostas pelo exercício da profissão. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja 
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interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do  art.  57, da Lei n.° 
8.666/93, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da 
execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e 
outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento 
do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do 
credenciado. 

PARÁGRAFO ONICO• - 0 controle das horas executadas pelo CONTRATADO(A), devera ser 
feita através de registro no ponto biométrico. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa advinda da execução deste contrato correrá por conta de recursos provenientes do 
Fundo Municipal de Saúde, na seguinte dotação orçamentaria:  

Red.  Órgão/Unidade Função Natureza Fonte 
129 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 0 
127 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 303 
128 08.001 10.301.1700.2016 3.1.90.04.00.00 494 

CLÁUSULA NONA — DO VÍNCULO EMPREGATICIO - 0 contrato administrativo firmado na 
forma deste credenciamento não gerara vinculo empregaticio. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
0 pagamento pela prestação dos serviços  sera  realizado em até 10 (dez) dias após o 
fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de 
acordo com o registro no controle de frequência através do ponto biornétrico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 
conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o 
presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.° 8.666/93, pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
serviços. 

CLAUSULA SEXTA — DO DESCREDENCIAMENTO 
O não cumprimento por parte da CREDENCIADO (A) das condições estabelecidas neste 
contrato, importará em seu descredenciamento automático. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
0(A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 
notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADINPLENCIA 
DOS SERVIÇOS 
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Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Nova Olimpia, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no  art.  87 da Lei n.° 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo 
com o pactuado acarretará ao(a) CONTRATADO(A) as penalidades previstas no  art.  87 da lei 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de 
multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA 
0(A) CONTRATADO(A), no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e 
artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrera as penalidades previstas no  art.  
87, II, da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

b)Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
inexecução total ou parcial dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da 
legislação referentes a licitação e contratos administrativos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, senhora ANDREIA 
CRISTINA BATISTA ALVES, inscrita no CPF/MF sob o n° 019.893.179-44 e portadora do RG n° 
5.304.778-5/PR, nomeada pela Portaria n° xxxx/2021 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha — PR., com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO 
que não puder ser resolvida pelas partes e pelo Conselho de Saúde. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de 
igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 

Nova Olímpia, 	  

Contratante 	 Contratada 

Testemunhas 	  
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AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 006/2021 

Modalidade de Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO 
Processo Administrativo n.°: 1.056/2021 

Síntese do objeto: Visa o presente edital obter CHAMAMENTO PÚBLICO para 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços na  Area  da saúde, 
para formação de equipes, conforme demanda, para atendimento no Município de Nova 
Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, cujas as descrições são 
as constante no edital. 

A documentação deverá ser apresentada a Comissão Permanente de Licitações na 
Prefeitura Municipal - Divisão de Licitações e Compras de 16/09/2021 - (quinta-feira) até 
30/09/2021 — (quinta-feira). 

Poderão participar pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do Edital. 

0 Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.° 821, Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em 
horário de expediente. Outras informações inerentes a este chamamento poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313. 

Nova Olim , 14d-setembro de 2021. 
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PROCESSO: 108/2021 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E  MAO  DE OBRA PARAATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE 
INCENTIVO FRUTICULTURA, QUE FOI CRIADO E ESTA SENDO CONDUZIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DAAGRICULTURA DO MUNICIPIO DE IVATE-PR. 
CONTRATADA: TECFERT AGRICOLA LIDA ME 
CNN: 26.60622610001-24 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.405,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 	1100 O 
Estado do  Parana  
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - No 044/2021 
O MUNICÍPIO DE IVATE, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ n595.640.55310001-15, com sede na Av. Rindo Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizara licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos. 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas para 
atender as necessidades das  families  que estão em situação de vulnerabilidade, do municlpio de  Iva*,  conforme 

e 	
s contidas no edital e seus anexos. 

PMillcr VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos  terms  da lei. 
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias  

r
evs  a solicitação do municIplo. 

Nus Nome* da ariklo 48 inrion I do I oi erunnloonontor 147t2(114 norlorAn norlioinor 'jacto 

PREFEITURA MUNKIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Patane 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 006/2021 
Modalidade de Licitação CHAMAMENTO PUBLICO 
Processo Administrativo n.°: 1.056/2021 
SIntese do objeto: Visa o presente edital obter  CH  JAAMENTO PUBLICO para CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurIdicas para prestação de serviços na  area  da ,aúde, pare formação de equipes, conforme demanda, para 
atendimento no MunicIpio de Nova Olimpia, por um  period°  de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, cujas as 
descrigaes são as constante no edital. 
A documentação deverá ser apresentada a Comissãr Permanente de Licitações no Prefeitura Municipal - Divisão de 
Licitações e Compras de 16/09/2021 - (quinta-feira) ate 30/09/2021 — (quinta-feira). 
Poderão participar pessoas juridicas que atuam nc ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 
constantes do Edital. 
0 Edital completo poderá ser obtido pelos interesr.zdos na Prefeitura Municipal de Nova OlImpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienõpolis n.° 821, Centro, na cidade de Nova OlImpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expedientc. Outras informações inerentes a este chamamento poderão ser 
obtidas, pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313. 
Nova OlImpia, 14 de setembro de 2021. 
LUIZ LAZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

111.•••••••••••.....w.. 	//111.111/1•...elasm 	 mew:alma .1.1 k••••••  

leis @ilustract 

Mariluz,15 de setembro de 2021. 

CONTRATANTE 
MON1dPIO DE MAR1LUZ/PR 
CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADA 
CLEBEROOS SANTOS OLIVEIRA 
CNPI:14.959.029/0001-00 

I
Estado do  Parana  
PORTARIA N.. 297/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivj1Tt 
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Digite aqui o que deseja pesquisar... 	 Noticia 

000612 
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Inicial 	Eletrónica 	nubiado 

Documentos  
HOME /  DOCUMENTOS 

COVID-19 

DECRETOS COVID 

PLANO MUNICIPAL]. ESTADUAL DE VACII\.IAÇÃO 

VACIN6METRO COVID  

GRUPOS PRIORITÁRIOS E QUANTITATIVOS 

INFORMAÇÕES SOBRE VACINAS ADMINISTRADAS  

PLACAR VACINOMETRO  

DOSES DA VACINAS RECEBIDAS ADQUIRIDAS  

INSUMOS RECEBIDOS ADQUIRIDOS  

REGISTRO DE SOBRA IDENTIFICADA DE DOSES DE VACINAS 

DENUNCIE FURA FILA  

LOCAL DE VACINAÇÃO 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS  

PROCESSO DE AQUISIÇÃO  DE VACINAS 

BOLETIM COVID-19  

Concursos 

Atas 

PSS -Alfabetiza0to 

CHAMAMENTO .  

Pesquisar Documentos 

Filtre por documento 

Pesquisar... 

Filtre por ano 
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Ck Pesquisar 



GESTA0 ATUAL 	SECRE.TARAS > 	SERVIÇOS > 
FUNDO  OE 

PREv!DENC >  
LICITAÇÕES TRANSPARENC1A 	CONCURSOS 

CHAMAMEN 10 CHAMAMENIO PUBLICO -  ED!  AL DE CHAMAMENIO PUBLICO 006-2021.  4, 

14 de  set.  de 2021 

CHAMAMENTO CHAMAMENTO PUBLICO - AVISO-DE-SORTEIO-SUBCOMISSAO-TECNICA  

9 de  set.  de 2021 

000043 

CI  CHAMAMENTO  I  CHAMAMENTO PUBLICO -Ata-chamento-público n°005-2021 subcomiss5o  

9 de  set.  de 2021 

CHAMAMENTO  j  CHAMAMENTO PUBLICO - EDITAL DE CHAMAMENTO 005-2021 - SUBCOMISSÃO TECNICA  

19 de  ago.  de 2021 

Alf. Higienopuli5, 821, Ma Oiimpia • K. W.i41)0-COO 

• (44) 3685-1313  

tia  prefeitura@novaotimpia.puov.br  

I Redes Sociais 

f  

Ct) SEGUNDA SEXTA: DAS 7H45 As 12H E DAS 13H15 As 17H 

0 MUNICIPIO 

Nino Ofidai 

Localizac,5o 

Nossa Historia 

Origem do Nome 

GESTÃO ATUAL 

Conheca o Prereito 

SECRETARIAS 

Acirnini,ac.3o e Planejarnento 

Agricultura 

Assistbncia 

Er:ILK:v.4ra 



Nova Olímpia-, 16thsetembro de 2021. 
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Preto ipal 

VOS 	PUBLICAÇÂO 
O presente ato foi publicado na 

Edição  Ng  ) 	-5  3 	do dia 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

.. Av. Higienápolis, 821 - CEP 87490-0000 - Fone (44) 3685-1313 - CNPJ 75 799 577/1)...001U00044  
E-Mail  prefeituranovaolimpia.prciov.br  Home page  www.novaolimpia.pr.gov.br  

Administração 2021/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA  

Modalidade de Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO 
Processo Administrativo n.°: 1.056/2021 

0 Prefeito do Município de Nova Olimpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o Edital n° 006/2021, publicado em 15/09/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado, 
edição n°12.251, faz publicar a presente ERRATA, para que surta os efeitos legais pertinentes: 

ONDE  SE Lt NO ITEM 05: 

5 Médico 
Plantonista 

COVID 
(DIURNO E 

NOTURNO) - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no 
horário 

Médico 
Plantonista 

COVID, para 
ambulatório 
COVID-19 - 
Plantões 12 

horas 
( DIURNO E 
NOTURNO) 

1) 730  

plantões . 
(12 horas) 
DIURNO E 
NOTURNO 

Plantão R$ 3.500,00 R$ 2.555.000,00 CR 

LEIA-SE NO ITEM 05: 

5 Médico 
Plantonista 

COVID 
(DIURNO E 

Médico 
Plantonista 

COVID, para 
ambulatório 

1) 730 
plantões 

NOTURNO) - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no 
horário 

COVID-19 - 
Plantões 24 

horas 
( DIURNO E 
NOTURNO) 

(24 horas) 
DIURNO E 
NOTURNO 

Plantão R$ 3.500,00 R$ 2.555.000,00 

CR 

Jornal Umuarama Ilustrado  

Ern, 	 (-)) 	/20  2V'  



UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2021 
Umuarama Ilustrado www.ilustrado.com.br  

leis@ilustrado.com.br  
Mica 

V H AUTO POSTO LTDA - EPP 
Sits/mil Selo do Prado 
Representante Legal 

Contratada 

MUNICIPIO DE TUNDRAS DO OESTE 
Taketoshl SakUrada 

Prefeito Munidpal 

Contratante 
Testemunhas: 

PREFEITURA  MUNICIPAL LIE  UMUARAMA 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE  FAZENDA  

Amid. Rio Brume, se PI, Coen ChM 
CEP memos Unarm, -15 

Hared. Atmlitant.  ORO  is  Ilida  dits 13630 is One. 

IFTI,11•113 AUTO?. INT../WAo 	CA.17110 14.1.1•• 

tY,M1,1,1 	iniraillnIMICS TM MOM 	;WOW.,  
1141CA[CO• RIA14...01.4.0393.N.INA(171.11121.,CNTRO•MSCAVIL11,01071,1  

,IENP -94SøRCIo INTERMUNCIPAL KUROZNCIA  
GIA DONOROESTEDOP - NA EAVAU 19Z 

PORTMAN MASI 

EXONERA O SERVIDOR 

FELIPE AUGUSTO PÁRIA HENRIQUES 

O  President  do Consiccio Inammicipl /e Urginelaa Enterenclas do 

JENP, usando de  suss  attibuleats kniSerpeittnene as contldn na Lel Fokral 

1 do 2000, no Docreto  BMW  te 6.017, ds17/41snelm de 2007, no Protosolo de 

In  send°  RESOLVE:  

Art. P.  EXONERAR  pond. a p.4.1. II de setsmbro de 2021, o Sr. 

'ARIA HENRIQUES Fonder daCidulaleMendade n.9326210.2 SESP PR, 

metro de 2021, °empanel do mono MbileseMiro de Midloo Intavencionlats, 

do  na  Regional aituada  ao  rounklpio de Goiteri, Eatado do Pmaril, ficande 

,3.02021, de 20 dc jambe& P321. 

Arc 2..  Esta Podaria  aft an vigor dacha& as publics*, coin cadres  na  

MUNICÍPIO DE NARA 
ESTADO DO PARANÁ 	 • 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 5, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N°241/2021, Dispensa de Licitacao por  Justificative  n° 087/2021 
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA 
Contratada:  CHANSON  VEICULOS LTDA, CNPJ n°03,328.331/0002-SE 
Objeto do Contrato: Contratacao da empresa  CHANSON  VEICULOS LTDA, que  sera  
responsável pelo forneclmento de pecas,  materials  e prestactio de senrIgos, os  quell  
serao UtiliZados nas revises' de garantia doa veiculos torso n°499, 500 e 524, da 
Secretaria Municipal de  Nelda  dente municiplo de  Guaira, Parana.  

Estado do  Parana  

4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
• AV. I..04.9.44.621 • CEP 074900000 • Fe. (44) 360n..13 • CNPJ is 16•D 5776001•04 

.. 	E-Mallp.va.a,,,,,kra  cranv 1:r  Homil  pap  vnvw.nowectIMplOor.gov.r 
Adm. Vaçlo 201.024 

ESTADO DO PARANÁ 5 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

ERRATA  

Modalidada de LIclbsolo: CHAMAMENTO PÚBLICO 
Promsso AdmInIstrativo n..: 1.058/2021 

0 Prefelle do Municiplo de Nova Olimpo, Estado do Parand, no mo de  suns  ntribulcaes e 
considerando o Edital n° 06612021, publicado em 15/09/2021 no Jomal Umuarama liestrado, 
adiglici n°12,201, fez publicara presente ERRATA, poro  qua  soda 00 080800 legaH pertinentes: 

ONDE SE  LE  NO ITEM 05: 

5 	Medico 	.  

plURNO E 
NOTURNO)- 

Atandimento de 
consent  • 

hackie  

mad,  
010002610COVIO 	COVID, para 
mdb.„0  
cOVIO.lo . 
mddmd. .,2  

( DIURNO E 
N OTURNO)  

11730 

PI°`"" (12  horn) 
DIURNO E 
NOTURNO 

Marano  01 0.050.56 502.555 000 00 CR 

LEIA-SE NO REM  OM  

5 	Medico 
Plantonlata 

Collt0 
puRNo E 

NOTURNO). 
t da Atandimano  .  

____,....1.,_  
614.1.16„Le. sll.  

0. "' i'. `" hackie  

Medico pi.n.i. 

COMO  pew  .,,,,,,,,66, 
COMO-l9- 
Phoebes  24 

horn  
( DIURNO E 
NOTURNO)  

1)730 
pl... 

124 601001 
cauRNO 5 
NOTURNO 

010,100 RS 3.500.00  

1 

PSI  555.000.00 

1 
I 	, 

I 
CO i 

1 

1 

Nova Olimpla.PR, 18 de setembro de 2021. 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

rt. P.  EXONERAR por  *mina or meek sank de It de Mont. d. 

NIS SANTOs PRItHEIRA  portador  rig Min J. kknildada IC 11714701.1 

4 dc sclantbro de 2020, moan do caner piNko pm pram drumlin...6) de 

reline CLI. spuds  na  Central di i4gaiKSO ait1.111 no monkish. de 

=A, Scan& re) cgs& a Potts& le 265/2028.4e 10 de mend. de 2920. 

rt. r. Ede floBaria corn ern vigor  ria  dra &imputations°. 

Publics:me, not trime-sc, Berne. manatee. 

Usnarna.PR, 16 de setembro de 2021. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO ClUIMP 

,allTtmo,  rolo,,, ,,  70 maortinmeIn mall.nu 00» ,110,0 tut., w.p.m... puom. 
des Milos 1. Push antics, a ode limersva  Administrativo  

- StAUSUIA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1  Corn  a  ahem*  no valor inicialmente contratado, o prego reajustado que passara a vigorar 
e Rertlr do dl. 16800/3225  o1 conforme a tabela abalxo: 

2 Gasalina comum 1,6% 5,95 5,86 

Produto 	Preso UnItario Preço  (MILS&  
Antador 	Atual (RS/ II)  

ON,  010001 5500 	4,40 	 4,52 

Aumento (%) 

1,6% 

GLAUSAIIA 119421DNA.• DA PUNDAHENTACSOUGAL: 
3.1 A alteracgo contratual a qual no refere o presente Termo Aditivo, no faz com base no  
permissive  da Causula Quarta, §20  do Contrato no 058/2021, e do  art.  65, II, 'd' da Lel no 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Prego pela contratada datado de 15/09/21 bern 
corro a pesquisa de Pregos junto ao  site  da AgEnda Nacional do Petróleo  (ARP)  do  period°  de 
05/09/2021 a 11/09/2021. 

44- cauoutA Quito- witvertncAcKoi 
4.1  Flans  ratificadas as  dames  Ciáusulas e oandig6es avengadas anteriormente no Contrato. 

E por estarem assim justas a conbatados, as portos os/ram o presente termo de aditamento e 
na presenga de 2 (duas) testemunhas. 

Tundras do Oeste, 16 de setembro de 2021. 

1.  	2. 	  
Nome: Isabela Lolola Pompolo 	 Nome: JUllana C. Santos Tamura  Bispo  
R.G. 	13.950,034-2 SOP/PR 	 R.G. : 9,205.965.0 SSP/PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do  Parana  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°243/2021 
DISPENSA N°022/2021, 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: DAVITA BRASIL PARTICIPAÇOES E SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 
LTDA, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as 
Clausulas e condlcees seguintes: 
DO OBJETO: Contrataotio de empresa especializada na Realizacio de procedimento 
Medico para implante de cateter de longa permanâncla (permcath) para o paciente 
TIAGO DOS SANTOS CARVALHO, em caráter do urgência, conforma termo de 

1,1 t 
k so 1. 	•ye .1.. up 	00,111.0 10 (v.,. 	• 1,o1410,  du 0001 40 alimp a do.. d 

r *v. 	.ror  • IQ. 	( ••1 • inall,ab. 	, 	•• map owahliod, a 
relIkwww.d.ww.m.. 

Om .1..• wards rag owE 	 Um witams‘x, 01.0. ...me, seam, ammo .01001. 
0100001 

rmarsua. 4..4.. IS P ommalmoil• 

00 

011.BMTOT00001,E00000 

..111...3•7211.  
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Digite aqui o que deseja pesquisar... 	 Noticia 
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COVID-19 
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VACINÔMETRO COVID 

GRUPOS PRIORITÁRIOS E QUANTITATIVOS 

INFORMAÇÕES SOBRE VACINAS ADMINISTRADAS 

PLACAR VACINÔMETRO  

DOSES DA VACINAS RECEBIDAS ADQUIRIDAS  

INSUMOS RECEBIDOS ADQUIRIDOS  

REGISTRO DE SOBRA IDENTIFICADA DE DOSES DE VACINAS 

DENUNCIE FURA FILA 
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GESTÃO ATUAL > SECRETARIAS > 	SERVIÇOS > 
FUNDO DE 

PREvIONCiA > 
LICITAÇÕES LEGISAÇÃO TRANSPARENCIA CONCURSOS 

12j- CHAMAMENIO  I  CHAMAMENIO PUBLICO - ERHAIA - CHAMAMEN I 0 PUBLICO 006-2021  

16 de  set.  de 2021 	 000047 

CHAMAMENTO CHAMAMENTO PUBLICO - EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 006-2021. 

14 de  Set.  de 2021 

CHAMAMENTO CHAMAMENTO PUBLICO - AVISO-DE-SORTEIO-SUBCOMISSÃO-TÉCNICA 

9 de  set.  de 2021  

CI  CHAMAMENTO  I  CHAMAMENTO PUBLICO - Ata-chamento-público n°005-2021 subcomiss5o  

9 de  set.  de 2021 

CHAMAMENTO  I  CHAMAMENTO PUBLICO - EDITAL DE CHAMAMENTO 005-2021 - SUBCOMISSÃO TECNICA  

19 de  ago.  de 2021 

9 	Av. HiMenópolis, 821, Nova Olímpia - PR, 87490-000 

.Y (44) 36854313 

prefeito@novaotimpia.pr.gov.br  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2021. 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE LTDA. 
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INSTRUMENTO PARfleULAR Dg ALTEPACAo CONTRATUAL N° 11 DA 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTAO 

DE SAÚDE LTDA 

CNP..1: 19 209 889/0001-40 

NIRE: 35229012280 

Palo  presente instrumento particular de. alteração e consolidação e na 

melhor forma de direito, as partes abaixo qualificados: 

01 - MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, maior, casada 

sob regime parcial de bens, nascida em 17/03/1965. empresaria. 

portadora do RG n° 16.452.389-3 SSP/SP, e inscrito no CPF sob 

n° 058.787.038-90, residente e domiciliada à Avenida Onze de 

Maio, n° 2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19061-360, 

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoai. que gira sob a denominação social de 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTA0 DE SAÚDE LTDA, constituída por 

instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo ''..IUCESP-, sob NIRE Ne.  35229012280 em sessão de 16 de junho de 2015. com  

sede em Presidente Prudente/SP, sito Avenida da Saudade, n° 910 - Coworking, Vila 

Mathilde Vieira, CEP: 19050-310, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica sob n. 19.209.889/0001-40, tem  antra  si, justo e contratado, alteração do 

contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Clausula 	Resolve a soda abrir a filial 03 a Avenida  Josè  Monteiro de Figueiredo, 

n° 500, Sala 224, Bloco 01. Goiabeiras Shopping  Center,  Duque de Caxias na 

cidade de Cuiaba/MT, CEP: 78043-900, :u,p objeto social  sera  o mesmo da matriz. 
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CONSOLIDAOODeftONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 19 209 88910001-40 

NIRE: 35229012280 

01 — MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, maior, casada 

sob regime parcial de bens, nascida em 17/0311965. empresaria, 

portadora do RG n° 16.452.389-3 SSP/SP, e inscrito no CPF sob 

n° 058.787.038-90, residente e domiciliada A Avenida Onze de 

Maio, n° 2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP 19061-360. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO, E FILIAIS 

Cláusula 1)  A sociedade gira sob a denominação social de MRM65 sERvigos DE 

APOIO À GESTAO DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 19.209.889/0001-

40 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o MIRE n`' 35229012280 com 

sede e domicilio Avenida da Saudade, n° 910 — Coworking, Vila Mathilde Vieira, CEP: 

19050-310. na cidade de Presidente Prudente/SP 

Paragrafo Primeiro) A sociedade mantem filial sob n° 1 inscrita no CNPJ 

19.209.889/0002-20, Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo sob o NIRE 

54920047283, com endereço comercial á filial A Avenida Pantanal. n°42 A. Centro, na 

cidade de Navirai/MS, CEP: 79950-000. 

Paragrafo Segundo) A sociedade mantem filial ob rÇ 2, inscrita no CNPJ 

19.209.889/0003-01, Junta Comercial do Estado de Silo \Raul° sob o NIRE 

52901616403, com endereço comercial à fili 	i5 16, SN. SAIA 39, Quadra 212, 

Lote 2, Sitios Santa Luzia, 	 oiania/G9,,-)CEP: 74922-800, 
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Paragrafo Terceiro) A Sociedade mantém Mira, 	n° 3, com endereço comercial 

Avenida Jose Monteiro de Figueitedo, ne' 500, Sala 224, Bloco 01. Goiabeiras 

Shopping  Center,  Duque de Caxias na cidade de Cuiabá/MT, CEP: 78043-900. 

Cláusula 23) A sociedade poderá a qualqLer tempo, abrir ou fechar filial ou mediante 

alteração contratual asonada por todos os sOdos. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 34)A sociedade iniciou suas atividades em 23 de outubro de 2013 e tem prazo 

de duração por tempo indeterminado. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 0) 0 objeto social da MATRIZ: Atividade de apoio à gestão de saúde; 

Prestação de serviços especializados de apoio administrativo; Atividade de 

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 

Serviços de diálise e nefrologia; Atividade de atenção ambuiatorial. 

Paragrafo Primeiro) O objeto social da FILIAL 01-  Atividade de apoio à gestão de 

saúde; Prestação de serviços especializados de apoio administrativo; Atividade 

de consultoria em gestão empresarial, exceto consuitoria técnica especifica; 

Serviços de diálise e nefrologia; Atividade de atenção ambulatorial. 

Paragrafo Segundo) O objeto social da FILIAL 02: Atividade de apoio à gestão de 

saúde; Prestação de serviços especializados de apoio administrativo; Atividade 

de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 

Serviços de diálise e nefrologia; Atividade de atenção ambulatorial. 

Paragrafo Terceira) O objeto social da FILIAL 03:\tividade de apoio à gestão de 

saúde: Prestação de serviços especializado de apoio administrativo; Atividade 

de consultoria em ge!Sisi_e 
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CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 59 O capital social é de R$ R$ 20.00a 00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 

(vinte mii) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada. totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do Pais e assim distribuido entre os sócios: 

Quotistas - Quotas Valor % 
MARIA REGINA DE MENDONÇA 20.000 RS 20 000.00 100% 

Total . 20.000 RS 20.000,00 100% 

Parágrafo único) A sécia MARIA REGINA DE MENDONÇA responde exclusivamente 

pelo valor total do capital social. 

Cláusula 6)  A sócia nAo responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Cláusula 79 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e prego, o direito de preferência para sua aquisição se pastas á venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula r) A administração da sociedade cabe a sócia MARIA REGINA DE 

MENDONÇA, com todos os poderes e atribuições de assinar perante instituições 

financeiras, órgãos público representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Cláusula 99 A administradora declara, sob as • nas da Lei,, de que não esta impedida  
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prevaricação, peita ou sjbrIo, concuis5o. Tie—cuTalo, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 109 A sociedade possu , a partir do registro deste instrumento, a condição de 

Sociedade Limitada Unipessoal, em conformidade com a Lei n° 13.874/2019 e a 

Instrução  Normative  OREI n° 63 de 11 de junho de 2019. 

Clausula 111 Os atos praticados pelos administradores, bem como por procurador ou 

empregado da sociedade, envolvendo qualquer obrigação, responsabilidade referente 

ao negócio, operações outras que não aquelas  necessaries  a realização dos objetivos 

da sociedade, ou ainda aquelas que excedam os limites estabelecidos no Contrato 

Social e Alterações Contratuais são expressamente vedados e sem qualquer efeito em 

relação 4 sociedade, gerando à esta o direito de regresso contra o agente praticante. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 

Cláusula 129 0 sócio que pretender alienar suas quotas ou aceitar proposta de compra 

de terceiros para adquiri-Ias, deverá, primeiramente, conceder e assegurar aos demais 

sticios quotistas o direito de preferência para comprá-las, em iguais condições de preço. 

prazo e forma de pagamento. As restrições á livre circulação das quotas constam no 

Contrato Social e Alterações Contratuais. 

RETIRADA DE SÓCIO QUOTISTA 

Clausula 139 0 sócio que dissentir de qualquer alteração do Contrato Social terá o 

direito de se retirar da sociedade, nos termos do disposto no Contrato Social e 

Alterações Contratuais. 

FALECIMENTO OU EXTINÇÃO DE  sap()  QUOTISTA 



Cláusula 183I A sociedade entrara em liquidação ou  di  

nos casos previstos em lei, ou em decorrência de deli 

;;•-ri ° E  

tiat_otiapk-oe-amtimtiiit oricIT‘at. 
deliberar 

ver-se-6, de plena direito, 

""o da Reunião de Socios, 

Parágrafo único: 

de liquidação, eleg 

lquer caso, estabelecer o modo 

noionamento do Conselho Fiscal 

111St
i 
....................... 

&lad Ferreira To es de SO 
ttOREMENTE 

 AUTORIZADA  

s 	
1n/47M 

..attEstoetcrEat  .7 " 
AuT.ENTIOW) 

All0814,kC404831.5. , 

'V V L. 
4. if Er to• 
4.• *11 	••• 
.44. 4. * to 

It 
 

4. 4. — -- 
•to 

4. 4.4. v 	v. at .tt 
so, 4. 	v 

.o.• 	 .os  
4.  4. 4.  

4 * 
4 • 000055 

	

4. to 	 ••••• 4. 	v,  V re 

"4 	r. io tt to at 4. 
• •oo 	 tit 	 to 

apurados e liquidados com ase na situação' plittimonial da sociedade, a data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único; O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolve em relação a seu sócio, 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 

Cláusula 15)  Ao término da dada exercício social, em 31 de dezembro, a 

administradora prestara contas justificadas de sua administração_ procedendo 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados 

Parágrafo única: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

periodos  infer  ores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações  intermediaries,  

poderá ser distribuído mensalmente aos sodas quotistas, a título de antecipação de 

lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. 

Cláusula 168) Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

DA RETIRADA  PRO  -LABORE 

Clausula 17a) OS sócios poderão, de comum acordo,  fixer  uma retirada mensal, a titulo 

de  pro  labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Clausula 19a) Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela Lei 10.406/CC 

de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar atinentes à espécie.  

Cláusula 20)  Fare  todas as questões oriundas deste Contrato Social, fica desde já 

eleito o foro da comarca de Presidente Prudente. Estado de São Paulo, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e para  urn  só efeito, na presença de 

02  (dues)  testemunhas que também assinam. 

Presidente Prudente/SP, 24 de Agosto de 2021. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
19.209.889/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DECON 
PORTE 

EPP 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 - Atividades de apoio A gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  DA SAUDADE 

NÚMERO 
910 

COMPLEMENTO  
SALA COWORKING 

CEP 
19.050-310 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE UNIVERSITARIA 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE PRUDENTE 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MRM65SERVICOSADM@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(18) 3222-8246 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

00357 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/09/2021 as 09:56:22 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

1/1 



02/08/2021  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000058 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LIDA 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:21:55 do dia 02/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/01/2022. 
Código de controle da certidão: 50B9.F9D5.15DD.CEA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 000359  

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 19.209.889/0001-40  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 
	

21090152117-31 

Data e hora da emissão 
	

15/09/2021 09:59:10 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



01/09/2021  Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

000060  

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes 

CNPJ 19.209.889/0001-40 

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 19.209.889/0001-
40 até a data e hora de emissão desta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade no sitio 
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br. 

Data e hora de emissão: 01/09/2021 15:17:58 

Código de controle da certidão: 00c4e786-dbb6-433d-8152-86df692b757f 

Obs.: esta certidão não e válida para produtores rurais. 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(pmieOwniczeqs22nqgcyunvc))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaolnscrito.aspx?A 	 1/1 



26/08/2021 Relatorio de Certidao negativa de debitos 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 	 Cadastro 	 Validade 

MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA 	 98636 	 25/10/2021 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número  
AV DA  SAUDADE,  910 CO-WORKING - VILA MATHILDE  VIEIRA 	 I-838105-2021  
Referência cadastral 	 CNPJ 	 Data de  Abertura  
2-98636 	 19209889000140 	 01/08/2016  
Atividade  Principal 

ATIV APO GES SAU ATIV CON GES EMP EX CON TEC ESP P  

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a  Cad.  
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores  iã  emissão desta certidão. 

Presidente Prudente, quinta-feira, 26 de agosto de 2021. 

Obs.:  LC  199/2015 -  Art.  258 : A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

^ 
Certidão emitida pela  Internet,  sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet  através do QR  Code  em seu canto superior 
direito. 

www.presidenteprudente.sp.gov.briservicosicertidoes/negativa.asp 	 1/1 



CA I A  
CAIXA &cot 'n:14  FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.209.889/0001-40 

Razão Social:mRm65 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

Endereço: 	RUA TAKAO HARADA 79 FUNDOS / PARQUE CEDRAL / PRESIDENTE 
PRUDENTE / SP / 19067-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2021 a 30/09/2021  

Certificação fklinnero: 2021090101291258267268 

Informação obtida em 01/09/2021 15:14:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/09/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo!tar Imprimir 
000062 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  1/1 



Pagina 1000063  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 
Certidão n': 26982724/2021 
Expedição: 01/09/2021, As 15:15:55 
Validade: 27/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 19.209.889/0001-40, NÃO 

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores A. data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se A  

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Diividas e 2pagestõe 3 : ridt r.st jus .  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

13/09/2021 	0051423506 

000064 

CERTIDÃO N°: 1827433 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
12/09/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

MRM65 SERVI8COS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA, CNPJ: 19.209.889/0001-40, 
conforme indicação constante do pedido de certidão."************************************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como  War  (a). São apontados os feitos  corn  situação em tramitação ja 
cadastrados no sistema inforniaiizado referentes a t6das as Comarcas/Foros Regionais e Distritais  
lo  Estado de  So  Paulo. 

A data de informatização de cada,Comarca/Foro pode serlOdrificáda no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Este certidão considera os feitos distribuídos na 18  Ihstância -inesrno que estejam  erg  
Grau de Recurso. 

Não eciste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com -a 
Receita Federal qub verifique a identidade do NOME/RAZÃO' SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
con,e,Wcia dos dados . pessoais fornecidoS:fijel6-;p4qpisado é de responsabilidade exclusive do 

'hètário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jun ca considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos hão qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIREL,I, SIC,-S/S,'EPp, ME, MEI, LTDA), , 	. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 13 de setembro de 2021. 
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•,  	19 209 889/0001-40 . 	.  

Diretor Tecnico 	 ANTONIO ROGERIO PICHIONI CRM n°133367  

RazSI,Social ..... , .. 	MRM65 sEFtytgo DE poto A GESTAQ: DE. SAU DE LIDA  

Name Fantasia 	• MRM65 SERVICO DE  APOIO  A GESTAO DE SAUDE LTDA 

Endereço 	 AV  DA SAUDADE 910 COVVORKING - VILA MATHILDE VIEIRA - 
PRESIDENTE PRUDENTE - 19050-310 

y 

cialtswatoo 	 PRESTACAO, DE SERVICOS MEDICOS TERCEIRIZADOS - 	-  

Validade deste Certificado 
30/06/2022 

e•- 
• 

" 	"Çql.A.  • 
SP 
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7?. 

CFM-CRM 
Conselho Federal e Regional de Medicina 

' 

000065 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA 
999447 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, CERTIFICA que a 
-‘ 

Pessoa Jurídica abaixo, se encontra devidamente inscrita sob o número 999447, 

desde 23/06/2021, em cumprimento a Lei Federal 6.839, dp 30/10/1980 e as 

Resoluções CEM n° 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 07/12/2011. 

Este Certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento 

acima neste Conselho e deve ser renovado anualmente ou quando da alteração 

de qualquer um de seus itens e afixado em local visível ao público em geral e 

acessível a fiscalização. 

Sao Paulo, 30 de  Junho  de 2021. 

3010672021 - PPR CPAMIMAMURA 

DR,  ANGELO  VATTIMO 
DIRETORrSECRETARIO 
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ANEXO I 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao 
Município de Nova Olímpia 
Comissão de Licitações  
Ref.:  Chamamento Público n.° 006/2021 

A empresa MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE LTDA estabelecido na 
Avenida da Saudade, n° 910 — Coworking, Cidade Universitária, CEP: 19050-310, 
Presidente Prudente/SP, inscrita no CNPJ: 19.209.889/0001-40 através do presente, 
credencia o Senhor Rogério Bastos de Mendonça, portador da cédula de identidade n° 
15453279 SSP/SP e do CPF n° 033.891.128-63 a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Nova Olímpia, Chamamento Público n.° 006/2021, na qualidade de 
Responsável Legal, outorgando lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da licitante, 
bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Presidente Prudente, 15 de Setembro de 2021 

, fbiLcyi.p 
Maria Reqinia Mendonça ` r 	CPF: 056.787.038-90 

RG: 16.45'2.3(69-3 

AMISS  — Serviços de Apoio Administrativo Ltda 

Rua Padre  Joao Goetz,  501. CEP:19061-460 
Presidente Prudente /SP - 01Pi; 19.209.889/0001-40 
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ANEXO I 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao 
Município de Nova Olimpia 
Comissão de Licitações  
Ref.:  Chamamento Público n.° 006/2021 

A empresa MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE LTDA estabelecido na 
Avenida da Saudade, n° 910 — Coworking, Cidade Universitária, CEP: 19050-310, 
Presidente Prudente/SP, inscrita no CNPJ: 19.209.889/0001-40 através do presente, 
.xedencia o Senhor Rildo de Jesus  Nantes  da Cunha, portador da cédula de identidade n° 
436059 SSP/SP e do CPF n° 117.303.088-30 a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Nova Olímpia, Chamamento Público n.° 006/2021, na qualidade de 
Responsável Legal, outorgando lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da licitante, 
bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Presidente Prudente, 15 de Setembro de 2021 

•r: 	 , 
Maria Regina de Mendonga 

CPF: 058.787/038-90V 
RG: 16'..452'.389-3 

40 TABELIA0 DE NOTAS E,E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS  
AV.  CORONEL JOSË S. MARCONDES, 1522-C F10. CEP 19010-081- FONE: 08) 3222-6700,,PRESTYENT-TE-PRUDENTE - SP 
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MIMS Serviços de Apoio  Administrative  Ltda  
Rea  Padre João  Goetz,  501 CEP:19061-460 

Presidente Prudente /SP -  CNN:  19.209.889/0001-40 
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GESTÃO EM SAÚDE 

ANEXO II— OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO 

Presidente Prudente, 16 de setembro 2021. 

Empresa: MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE LTDA —  CNN:  19.209.889/0001-40 
Avenida da Saudade, n° 910 — Cidade Universitária — Presidente Prudente/SP. 

Ao Município de Nova Olimpia/Pr 
A/C Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público n° 006/2021 - 

Prezados Senhores (as), 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta para prestação de serviços 
conforme Edital de Chamamento Público n° 001/2021 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços 
na área da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, para atendimento no Município de Nova Olímpia, por um período de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado. 

E conforme previsto na Cláusula 2.3.1, a relação dos profissionais bem como a sua documentação será 
apresentada, caso a empresa sagra-se vencedora, na assinatura do Instrumento do Contrato. 

MilM65 — Serviços de Apoio  Administrative  Ltda 

Rua Padre  Joao Goetz,  501. CEP19061-460 
Presidente Prudente /SP - CNPJ: 19.209.889/0001-40 
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GESTÃO EM SAÚDE 

Item Especialista Horário Funções Serviços 
mensais/plantão 

SALÁRIO 
MENSAL 

BRUTO/POR 
PLANTÃO 

SALARIO 
ANUAL/PLANTÕES 

BRUTO 
VAGAS 

Médico Pediatra 

Médico Pediatra para 
atendimento 

ambulatorial durante 3 
dias por semana com 

atend. de até 16 
consultas/dia no Centro 

de Saúde 

Atendimento em sua  Area  de 
especialidade no Centro de 

Saúde 

Servigos 12 
(doze) meses  

21.335,00 256.020,00 1 

Médico Geriatra e 
Ultrassonografia 

Médico especialista em 
Geriatria e 

ultrassonografia para 
atendimento ambulatorial 

2 dias por semana com 
atendimento de até 12 

consultas/exames dia no 
Centro de Saúde 

Atendimento em sua área de 
especialidade no Centro de 

Saúde. 

Serviços 12 
(doze) meses 7.167,00 86.004,00 i 

CD 
MAtA65 — Serviços de Apoio  Administrative  Ltda 

Rua Padre João  Goetz,  501. CEP:19061-460 
Presidente Prudente/SP - CNPJ: 19.209.889/0001-40 



GESTÃO EM SAÚDE 

Médico 
Ginecologista 

Médico Ginecologista, 
24 horas, consultas no 
centro de saúde 3 dias 

por semana, 
acompanhamento de 
gestantes, ultrassom, 

estar permanentemente 
de plantão sobreaviso 
para as intercorrências 

com gestantes. 

Atendimento em sua área de 
especialidade, 

acompanhamento de 
gestantes, ultrassom, estar 

permanentemente de plantão 
sobreaviso 

Serviços 12 
(doze) meses 45.834,00 550.008,00 1 

Médico ESF 

Médicos ESF, 
Atendimento na ESF 
com carga horária de 
40 horas/semanais de 

28  a 6a  feira. 

Atendimento na ESF 
(doze) meses  

Serviços 12 
22.167,00 266.004,00 1 

Médico Plantonista 
COVID (DIURNO E 

NOTURNO) - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 

Médico Plantonista 
COV1D, para 

ambulatório COV1D-19 
- Plantões 12 horas ( 

DIURNO E NOTURNO) 

1) 730 plantões (24 horas) 
DIURNO E NOTURNO Plantão 3.000,00 2.190.000,00 CR 

Médico Plantonista - 
Atendimento de 

consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 

Médico Plantonista 
Hospital Municipal 

(RECESSOS E 
FERIADOS) - Plantões 

12 Horas 

1) - 34 plantões (12 horas) — 
RECESSOS E FERIADOS Plantão 2.500,00 85.000,00 34 Plantões 

MilM65 Serviços de Apoio Administrativo Leda 
Rua Padre  Joao Goetz,  501. CEP:19061-460 

Presidente Prudente 5P - 	19.209.889/0001-40 



GESTÃO EM SAÚDE 

7 
Médico Plantonista 
DIURNO - (seg. a 

sexta) 

Médico Plantonista 
DIURNO - Atendimento 

de consultas e 
ocorrências que 

surgirem no horário 
(seg. a sexta) no 

Hospital Municipal - 
Plantões 12 horas 

2) - 245 plantões (12 horas) — 
seg. a sexta diurno 

Plantão 1.400,00 343.000,00 
245 

Plantões 

8 
Médico Plantonista 

NOTURNO - (seg. a 
sexta) 

Médico Plantonista 
NOTURNO- 

Atendimento de 
consultas e ocorrências 

que surgirem no 
horário, (seg. a sexta) 
no Hospital Municipal - 

Plantães 12 horas 

3) - 245 plantões (12 horas) — 
seg. a sexta noturno Plantão 1.500,00 367.500,00 245 

Plantões 

9 
Médico Plantonista 

• SÁBADO/DOMINGO  

Médico Plantonista 
SÁBADO/DOMINGO - 

Atendimento de 
consultas e ocorrências 
que surgirem no horário 
no Hospital Municipal - 

Plantões 12 horas 

3) - 206 plantões (12 horas). Plantão 1.550,00 319.300,00 206 
Plantões 

M111465 — Serviços de Apoio  Administrative  Ltda 
Rua Padre João  Goetz,  501. CEP:19061-460 

Presidente Prudente /SP - CNPJ: 19.209.889/0001-40 
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GESTAID EM SAUDE  

10 Cirurgião Dentista 

Cirurgião Dentista, 40 
horas semanais, para 
atendimento em sua 
especialidade e ao 

programa Saúde Bucal, 
com atendimento no 

Centro de Saúde 

Atendimento em sua 
especialidade e ao Programa 

Saúde Bucal, com 
atendimento no Centro de 

Saúde. (12 meses). 

Serviços 12 
(doze) meses 4.667,00 56.004,00 CR 

11 Médico Cirurgião 

Médico Cirurgião para 
realização de pequena 

cirurgia geral a ser 
realizadas no Hospital 

Municipal de Nova 
Olímpia. prestação de 

serviços 
conforme demanda, 

Hospital Municipal de Nova 
Olímpia. (12 meses). 

Serviços 12 
(doze) meses 11.334,00 136.008,00 CR 

12 Enfermeiras (os) 

Enfermeiras (os), para 
atendimento de 

plantões DIURNO no 
Hospital Municipal de 

Nova Olímpia 

Atendimento - 365 plantões 
DIURNO Plantão 241,50 88.147,50 CR 

13 Enfermeiras (os) 

Enfermeiras (os), para 
atendimento de 

plantões NOTURNO no 
Hospital Municipal de 

Nova Olímpia 

Atendimento — 365 plantões 
NOTURNO Plantão 285,00 104.025,00 CR 

  

C3 
CD 
CD 
C.) 
....4 
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MAM65 — Serviços de Apoio  Administrative  Ltda 
Rua Padre Judo  Goetz,  501. CEP:19061-460 

Presidente Prudente /SP - CNPJ: 19.209.889/0001-40 



GESTÃO EM SAÚDE 

14 Profissional Médico 

Profissional Médico 
DIRETOR CLINICO E 
TÉCNICO do Hospital 

Municipal para 
supervisão e 

coordenação do corpo 
clinico 

Supervisão e coordenação do 
corpo clinico (12 meses). 

Serviços 12 
(doze) meses 4.500,00 54.000,00 1 

15 Enfermeira 

Enfermeira, 40 horas 
semanais, para 

atendimento no Centro 
de Saúde nas 
atividades de 

enfermagem no setor 
de Epidemiologia e/ou 
conforme necessidade 

da Instituição 

40 (quarenta) horas semanais 
(12 meses) 

Serviços 12 
(doze) meses 3.400,00 40.800,00 CR 

16 
Técnico em 

Enfermagem 

Técnico em 
enfermagem, para 

atendimento no 
Hospital Municipal de 

Nova Olímpia e/ou 
conforme necessidade 

da instituição, escala de 
12hX36h e/ou escala 
de 6h de seg a  sex  e 

final de semana. 

Escala de 12hX36h e/ou 
escala de 6h de seg a  sex  e 
final de semana. (12 meses). 

Serviços 12 
(doze) meses 2.600,00 31.200,00 CR  

MRM65 Serviços de Apoio Administrativo  it&  
Rua Padre  Joao Goetz,  501. CEP:19061-460 

Presidente Prudente /SP - CNPJ: 19.209.889/0001-40 
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17 
Técnico em 

Enfermagem 

Técnico em 
enfermagem, para 

atendimento de 
plantões no Hospital 
Municipal de Nova 

Olímpia e/ou conforme 
necessidade da 

instituição ( DIURNO E 
NOTURNO) 

Atendimento - 730 Plantões ( 
DIURNO E NOTURNO) 

Plantão 105,00 76.650,00 CR 

18 
Técnico em 

Enfermagem 

Técnico em 
enfermagem, para 

atendimento no 
ambulatório COVID-19 

e/ou conforme a 
necessidade da 

instituição,escala de 
12hX36h e/ou  escalade  
6h de seg a  sex  e final 

desemana. 

Escala de 12hX36h e/ou 
escala de 6h de seg a  sex  e 
final de semana. (12 meses). 

Serviços 12 
(doze) meses 2.733,33 32.799,96 CR 

19 
Técnico em 
enfermagem 

Técnico em 
enfermagem, para 

atendimento de 
plantões no ambulatório 

COVID-19 e/ou 
conforme a 

necessidade da 
instituição. 

- Atendimento —730 plantões 
( DIURNO E NOTURNO) Plantão 

_ 

105,00 76.650,00 CR  

  

 

RM65 Serviços de Apoio Administrativo Lida 
Rua Padre  .loo Goetz,  501. CEP19061-460 

Presidente Prudente /SP -  CNN:  19.209.889/0001-40 
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